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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 112/2015

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em Sessão

Administrativa realizada em 17/09/2015, sob a Presidência de Sua Excelência

o  Senhor  Desembargador  UBIRATAN  MOREIRA  DELGADO,  com  a  presença  do

Representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor

Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, presentes Suas Excelências

os Senhores Desembargadores  EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA, ANA MARIA FERREIRA

MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, CARLOS

COELHO DE MIRANDA FREIRE, WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO e LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO, RESOLVEU, por unanimidade de votos,  aprovar o seguinte verbete a

ser  incluído  na  Súmula  de  Jurisprudência  desta  Corte:  “PROFISSIONAL

FISIOTERAPEUTA.  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIAS  JUDICIAIS.  POSSIBILIDADE.

Resguardadas  as  atividades  próprias  e  específicas  do  médico,  como  a  de

diagnosticar doenças, o profissional fisioterapeuta pode realizar perícias

judiciais, com os seguintes objetivos: a) estabelecer se existe relação de

causa e efeito entre o trabalho na empresa reclamada e o acometimento ou

agravamento da doença do trabalhador, previamente diagnosticada; e/ou b)

indicar o grau de capacidade ou incapacidade funcional, com vistas a apontar

competências  ou  incompetências  laborais  (transitórias  ou  definitivas),

mudanças ou adaptações nas funcionalidades (transitórias ou definitivas) e

seus efeitos no desempenho laboral”.  Referida Súmula recebeu o numeral  19

(dezenove), na sequência dos demais verbetes já editados.

OBSERVAÇÃO: Ausência justificada de Sua Excelência o Senhor Desembargador

Paulo Maia Filho. 

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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